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EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	.3 	ao Projeto de Lei n° 88/21 

Dé-se a seguinte redação ao parágrafo único do artigo. 3° do Projeto de Lei n° 
88/2021: 

"Art 3° - 

Parágrafo único — Para apresentação dos resultados os dados deverão ser 
disponibilizados de maneira a permitirem a categorimação por territórios, critérios 
socioeconekmicos, de raça/etnia, sexualidade e faixa etária" 

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2021. 
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